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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

  

  

Processo n.º 08001097720208151071 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULO ROBERTO DE LIMA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO LAUDO PERICIAL 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 

que toda documentação carreada aos autos, em especial a ausência de BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

MÉDICO, apontam no sentido da ausência de correspondência entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. 

 

ORA EXA., VERIFICA-SE QUE O AUTOR NÃO BUSCOU COMPROVAR ATENDIMENTO MÉDICO NA DATA DO 

SINISTRO, EIS QUE DEIXOU DE APRESENTAR BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO INFORMANDO AS LESÕES QUE 

APRESENTAVA, O MOTIVO DO ATENDIMENTO E A PRÓPRIA DATA DO OCORRIDO. 

OBSERVA-SE INCLUSIVE QUE O EXAME DE IMAGEM ACOSTADO AOS AUTOS É DE DATA DIVERSA DO ACIDENTE: 

 

VEJA QUE NÃO FOI ACOSTADA SEQUER A REQUISIÇÃO MÉDICA PARA REALIZAÇÃO DO EXAME 

APRESENTADO!! 

 

Assim, é impossível identificar o nexo de causalidade de  eventual lesão sofrida pelo autor em decorrência do 

acidente de trânsito narrado, tendo em vista que não foram apresentados documentos médicos essenciais para 

tanto. 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 17 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

Num. 39736925 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 22/02/2021 11:10:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022211100410300000037864181
Número do documento: 21022211100410300000037864181


	Cabeçalho
	Índice
	Outros Documentos | NUM: 39736925 | 22/02/2021 11:09

